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DELIBERAÇÃO  N.º 01/2024

de 23 de Fevereiro

NOMEAÇÃO O  CHEFE  DEPARTAMENTO  DE
PRODUÇÃO  E  MÍDIA  DO  CONSELHO  DE  IMPRENSA

Considerando que,  o número 1 do artigo 25.o do Decreto-Lei
N.o 25/2015 de 5 de Agosto do Estatuto do Conselho de
Imprensa sobre o Quadro pessoal “ O Conselho de Imprensa
dispõe de um quadro de pessoal de apoio administrativo,
financeiro e técnico, nomeadamente jurídico, definido em
função das suas atividades e concretas necessidades, na
medida do seu cabimento orçamental, e estabelecido em
regulamento próprio”.

Assim com base deste preceito, nos termos da alínea d) do
Artigo 37.o do Decreto-Lei N.o 25/2015 de 5 de Agosto do
Estatuto do Conselho de Imprensa o Plenário do Conselho de
Imprensa com Pleno do uso das suas competências, reuniu-se
Extraordinário em 23 de Fevereiro de 2024 com a presença de
todos os seus membros, tendo discutido e aprovado em nomear
o Sr. Elizio Pinto Guterres Soares, o Técnico Superior Grau B4
(TS/B4) com Número SIGAP 11749-8 como o Chefe
Departamento de Produção e Mídia de Direção Relações
Institucionais e Informação por mandato de 2 anos. A partir de
1 de Março de 2024 até  31 de Março de 2026.

Considerando que, o Chefe Departamento de Produção e Mídia
nomeado como Funcionário Público e terá remunerado
mensalmente de acordo com o Decreto-Lei N.o 24/2016 de 29

de junho 2a Alteração ao Decreto-Lei N.o 27/2008 de 11 de
Agosto Regime Geral das Carreiras da Administração Pública
conforme o Anexo 1, o Suplemento de Direção e Chefia o
Decreto-Lei N.o  25/2016 de 29 de Junho Segundo Anexo 1
tabela 1, Decreto-Lei N.o 21/2021 de 10 de Novembro Cria o
Subsidio mensal de Transporte  e o Suplemento 25%  conforme
o número 2 do artigo 25 do Estatuto do Conselho de Imprensa.

Assim, para o efeito desta decisão tem a vinculação laboral, o
Conselho de Imprensa através do Plenário nos termos do
número 2 do artigo 33 do regulamento N.o1/2023, de 5 de Junho
Regulamento Interno para deliberar esta nomeação.

Dili, 23 de Fevereiro de 2024.
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